
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

Acordo de Cooperação Técnica n° 09/2024 

SEI n.° 0004190-45.2024.6.17.8000

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 09/2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL E O ESTADO DE 
PERNAMBUCO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 
MULHER, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
PERNAMBUCO, doravante denominado TRE-PE, com sede na Avenida Governador Agamenon 
Magalhães, n° 1.160, Graças, Recife -  PE, CNPJ n° 05.790.065/0001-00, neste ato representado 
por seu Presidente, Desembargador Cândido José da Fonte Saraiva de Moraes, inscrito no CPF 
sob o n. *o*.***.***-15 e pelos juizes integrantes do Núcleo de Cooperação Judiciária do TRE-PE - 
NUCOOJ, Juiz Coordenador do Núcleo, Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, Juiz de Cooperação do 
2o Grau e Supervisor, Desembargador Eleitoral Substituto Dario Rodrigues Leite de Oliveira, Juiz 
de Cooperação do 1o Grau, Ricardo de Sá Leitão Alencar Júnior e o ESTADO DE 
PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n.° 09.601.781/0001-44, com endereço na Rua Cais do 
Apoio, n° 222, 4o, 5o e 6o andar, Bairro do Recife, Recife/PE, por intermédio da SECRETARIA DA 
MULHER, doravante denominada SECRETARIA, neste ato representada pela Secretária 
designada, Juliana Gouveia Alves da Silva, inscrita no CPF/MF sob o n.° 0**.***.5**-03, portadora 
da Carteira de Identidade n.° 6***5*5-SSP/PE, nomeada por meio Ato n° 3923 com publicação no 
DOE de 07/06/2024, de acordo com a Lei n° 18.139 de 18/01/2023.

RESOLVEM

Celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tendo em vista o que consta do 
Processo SEI n.° 0004190-45.2024.6.17.8000, em observância às disposições da Lei n.° 14.133, 
de 1o de abril de 2021, do Decreto n.° 11.430, de 8 de março de 2023, do Decreto n.° 11.531, de
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16/05/2023, Resolução n. 497, de 14 de abril de 2023, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, e 
na legislação correlacionada à política pública e suas alterações, mediante as cláusulas e 
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

O objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA é firmar parcerias que garantam a 
efetiva implementação do Programa "Transformação", instituído pela Resolução n.° 497/2023, do 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, objetivando o aperfeiçoamento dos mecanismos de inclusão 
de mulheres em condição especial de vulnerabilidade econômico-social no mercado de trabalho 
por meio da criação de um banco de empregos, a ser constituído por informações fornecidas pela 
SECRETARIA, a partir das quais as empresas contratadas pelo TRE-PE, utilizarão nos contratos 
vigentes de prestação de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
os dados para contratação de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, mulheres trans e 
travestis, migrantes e refugiadas, mulheres em situação de rua, egressas do sistema prisional, 
e/ou indígenas, campesinas e quilombolas.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PLANO DE TRABALHO

Para alcance do objeto pactuado, os partícipes cumprirão o plano de trabalho (ANEXO ÚNICO - 
Doc. SEI n.° 2630660). que, independentemente de transcrição, é parte integrante do presente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, bem como toda a documentação técnica que dele 
resulte, cujos dados neles contidos acatam os partícipes.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA será de 60 (sessenta) meses 
a partir da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES COMUNS

Constituem obrigações comuns dos partícipes no âmbito deste ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA:

I - Observar os deveres previstos na Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (lei de Proteção de 
Dados-LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenham 
acesso por força da execução do Acordo;

II - Comunicar, com a devida antecedência, quaisquer alterações que sejam necessárias e que 
venham a impactar a prestação dos serviços objetos do Acordo;

III - Executar quaisquer outras ações necessárias à execução do objeto do Acordo.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO TRE-PE

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são de responsabilidade do TRE-PE:

I - Reservar o mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas nos contratos que envolvam prestação 
de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, sempre que houver 
necessidade de ao menos 25 (vinte e cinco) colaboradores(as), para as mulheres em situação de 
vulnerabilidade econômico-social (vítimas de violência doméstica e familiar, trans e travestis, 
migrantes e refugiadas, em situação de rua, egressas do sistema prisional, e/ou indígenas, 
campesinas e quilombolas);

II - Disponibilizar nos editais de licitação, tratando-se de contratação para a prestação de serviços 
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, os contatos das unidades da 
Secretaria com as quais as empresas deverão comunicar-se para acessar o banco de empregos;

III - Obter, por meio de termo de sigilo, o compromisso das empresas contratadas de assegurar a 
confidencialidade da situação de vulnerabilidade das trabalhadoras contratadas em atendimento 
ao Programa Transformação, bem como o adequado tratamento dos dados dessas mulheres, em 
cumprimento às normas atinentes à proteção de dados pessoais;

IV - Intermediar eventuais negociações entre as empresas contratadas e a SECRETARIA, se 
configurada ausência de apoio à contratação por parte desta última;

V - Promover ações de conscientização de seu corpo funcional e, em especial, das gestoras e 
gestores de contratos, com vistas a evitar qualquer tipo de discriminação, notadamente em razão 
da condição vivenciada pelas mulheres contratadas pelo Programa;

VI - Adotar providências junto às empresas contratadas no caso de notícias de situações 
discriminatórias durante o processo seletivo de contratação ou durante o curso da execução 
contratual;

VII - Fornecer listagem contendo a necessidade de mão de obra do TRE-PE, relativamente aos 
próximos contratos a serem firmados.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DA MULHER

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são de responsabilidade da SECRETARIA:

I - Encaminhar informações sobre o perfil profissional, nível de escolaridade e eventuais 
experiências de empregos anteriores;

II - Intermediar o encaminhamento, às empresas contratadas pelo TRE-PE, de mulheres em 
situação de vulnerabilidade que atendam aos requisitos profissionais necessários para o exercício 
da atividade objeto do contrato, a fim de viabilizar a participação no processo seletivo para a 
contratação;
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III - Reportar ao TRE-PE, por intermédio da da Comissão para Equidade Étnico-Racial e de 
Gênero - CEERG, situações discriminatórias que porventura tenham sido vivenciadas durante o 
processo seletivo ou do cumprimento do contrato;

IV - Fornecer às empresas contratadas documento atestando a indisponibilidade de mulheres com 
a qualificação profissional necessária ao atendimento do objeto contratual, quando for o caso.

Não haverá transferência de recursos financeiros entre os partícipes para execução do presente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Parágrafo único - As despesas necessárias à plena execução do objeto acordado correrão por 
conta de dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.

O presente Acordo poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, desde que 
mantido seu objeto.

0  presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA será extinto:

1 - por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até então firmado aditivo para 
renová-lo;

II - por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da 
parceria, notificando o parceiro com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

III - por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser 
devidamente formalizado; e

IV - por rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por qualquer 
dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, 
nas seguintes situações:

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

CLAUSULA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA NONA - DO ENCERRAMENTO
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a) quando houver descumprimento de obrigação por um dos partícipes que inviabilize o alcance 
do resultado do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA; e

b) na ocorrência do caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Os partícipes deverão publicar o ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA no Diário Oficial da 
União - DOU e na página de seus respectivos sítios oficiais na internet, no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

As situações não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre 
os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução integral do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Para os fins dispostos na Lei n.° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados e na Lei n.° 
12.965/2024 - Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a 
manter política de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em 
relação àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de 
terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em razão do desempenho das atribuições a 
serem executadas por força do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Será competente para dirimir as questões decorrentes deste ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA o foro da Justiça Federal no Recife da Seção Judiciária de Pernambuco, nos termos do 
inciso I do art. 109 da Constituição Federal.
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E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, assinam por 
meio de seus representantes, para que produza seus legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Recife, ^ 3 d e  julho de 2024

TRIBUNAL REGIONAL ELE TORAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Desembargador Cândi Jo José da Fonte Saraiva de Moraes

Presidente

Desembargador Eleitoral Substituto Dario Rodrigues Leite de Oliveira 

Juiz de Cooperação do 2o Grau e Supervisor

Ricardo, itão Alencar Júnior

ooperação do 1o Grau

ETARIA ULHER DE PERNAMBUCO

Juliana Gouveia Alves da Silva 

Secretária da Mulher Designada
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ANEXO UNICO

PLANO DE TRABALHO

Este documento destina-se a descrever as atividades a serem realizadas no Acordo de 
Cooperação Técnica e Operacional, a ser celebrado entre a Secretaria da Mulher e o Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco -TRE/PE.

JUSTIFICATIVA DO PLANO DE TRABALHO

A Secretaria da Mulher tem por atribuição formular, desenvolver, articular, coordenar, apoiar e 
monitorar políticas públicas para promover a melhoria das condições de vida das mulheres em 
Pernambuco.

Ela oferece Política de Manutenção, Descentralização e Aperfeiçoamento Institucional; Política 
de Formação em Gênero e Apoio às Mulheres na Produção de Conhecimento, na saúde pública, 
na Cultura e nos Esportes; Política de Enfrentamento da Violência de Gênero contra a Mulher; 
Política de Valorização do Trabalho e do Empreendedorismo das Mulheres; Política de 
Empoderamento das Mulheres, Municipalização e Interiorização das Ações de Gênero.

Por outro lado, o TRE-PE passou a implementar, em contratações com alocação de mão de obra, 
o Programa Transformação, instituído pela Resolução n.° 497/2023 do Conselho Nacional de 
Justiça, que tem como objetivo fomentar a adoção de políticas afirmativas, que possibilitem a 
redução das desigualdades e inclusão social no mercado de trabalho de mulheres integrantes de 
grupos vulneráveis.

O Acordo de Cooperação Técnica com o TRE/PE propõe-se ao envio de indicações de currículos 
de mulheres, a fim de viabilizar a efetiva contratação, pelas empresas que prestem serviços 
contínuos de mão de obra a este Tribunal, de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar; 
mulheres trans e travestis; migrantes e refugiadas; mulheres em situação de rua; egressas do 
sistema prisional; e/ou indígenas, campesinas e quilombolas.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

A efetiva implementação do Programa Transformação, instituído pela Resolução n.° 497/2023 do 
Conselho Nacional de Justiça, de forma a aperfeiçoar mecanismos de inclusão de mulheres em 
condição de especial vulnerabilidade econômico-social no mercado de trabalho.

ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO

1. Encaminhamento, pelo TRE-PE, da relação de contratos vigentes e das contratações em 
andamento, com informações sobre número de postos de trabalho, qualificação profissional 
exigida e fim da vigência do contrato;

2. Disponibilização, pela Secretaria da Mulher, dos contatos das unidades da Secretaria com as 
quais as empresas deverão comunicar-se para formalizar o envio do currículo no perfil desejado;
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3. Intermediação, pela Secretaria Executiva de Políticas para as Mulheres, do encaminhamento, 
às empresas contratadas pelo TRE- PE, de mulheres em situação de vulnerabilidade que 
atendam aos requisitos profissionais necessários para o exercício da atividade objeto do contrato, 
a fim de viabilizar a participação no processo seletivo para a contratação;

4. Promoção, pelo TRE-PE, de ações de conscientização do corpo funcional sobre a necessidade 
de evitar discriminações das mulheres contratadas em decorrência do Programa;

CRONOGRAMADE DESEMBOLSO

Não há previsão de repasses financeiros.

PREVISÃO DE INÍCIO DA PARCERIA 

17/07/2024

PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente ACORDO vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivas vezes, a depender da conveniência das 
partes, mediante Termo Aditivo.
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